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1" TERMO ADITIVO

CONTRATO AOMINISTRATIVO N,O O9/2023

De um ledo, o HU lcíPlo DE saNTA MARIA Do oEsTE, pessoa iuridica do diíêiro
público interno. com sade na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001 -26, n€sle alo repÍêsontâdo poí ssu Profeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador dâ Ceduls de
ldentidsde n." 6.296.081-7. e inscrito no C.P.F. n.'701.594.329-87, residentê e

domiciliedo na Rue Joâo Kulicz, '155, Jardim Sants Clara, n6sta cidade, s qus aqui
passa a denominar-se de CONTRÂTA TE, e de outro lado REDEPEL DISTRIBUIDORA
LTOA, inscrita no CNPJ n.'07.481.107/000í-48, situada na Av€nida Joêo Fgrrêira
Nsves, 3034, Sals 01, Centro, Município de Campina do SimãoiPR, neste ato
r€pros€ntado pslo Sr. Gêferson Junior Wognoi, portador da códulâ d6 ldôntidado sob n"
8.171.079-1 e CPF sob n' 041.420.939-75 e que aqui passa a donominar-so do
CONTRATADA, rêsolvem adilar o contrato oriqinal ds acordo com o disposto no An. 57, lnciso
l, da Lei 8.666/1993, mediente as cláusulas € disposiçóos s€guintes:

CLÁUSULÂ PRI EIRÂ - OO OBJETO: O presente Têrmo Aditivo tem por objeto prorrogar o

prazo d€ vigência de qug trata a Clausula Sexla do Contralo Administrativo no. 09/2023.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PRÂZO E V|GÊNCIA'. O Ptazo de vigência de que rrata a
Clausula 6', fica píorrogado por 12 (Doze) mosss, vigorendo ersiÍn até 2211212024.

CLÁUSULA ÍERCEIRA: O presontê Tormo Aditivo têm inicio de vigência a partir do dra
23t01t2024.

CLÁUSULA OUÂRTA: Permanecem inaltsradas as damais condiçôss o cláusulas do contrato
orlginâl celebrâdo em 23 de Janei.o d€ 2023, nâo modiÍicadas por este instÍumênto,
declarando-9o nêsta oportunidade a ratiÍiÇaçào das mesmas.
E por eslarêm ds ãcoÍdo, os participês íiÍmam o p.êsênte aditivo em 02 (dues) vies dê iguel
tsor ê íorme- 
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Preíeitura Municipal de Santa Mana do Oesle

ESTADO DO PÂRANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAçÃO
I'TERMOADITIVOCONTRATOADMINISTRÀTIVON.'09/2023

De um lado. o MUNICiPIO Dtr SANTA MARTA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR insc to rlo CGCÀ,ÍF
sob n. 95.68.1.5,1410001 -26, neste ato represenúdo por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado. ponador da

Cédula de ldentidade n-' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidâde, e qus aqui passâ a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outro lado REDEPf,L DISTRIBUIDORÁ
LTDA, inscrita no CNPJ n.'07.481.107/0001-48, situada na Avenida
João Ferreira Neves, 3034. Sala 01, Centro. Municipio de Campina do
SimãoPR, neste ato repr€sentado pelo Sr Geferson Junior Wognei,
pofiâdoÍ da Çédula de ldentidade sob n'E.171.079-l e CPF sob n"
041.420.939-75 e qr-re aqui passa a denominar-se de CONTRATADÂ,
rcsolvem aditar o contr-ato original de acordo com o disposto no Art.
57, Inciso I, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSULA PRJMEIRÁ - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditivo tem por objeto prcÍrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sexta do Contrato Adminisúativo n'. 09/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÁZO E !.ICÊNCIA; Ô Prazo de

vigência de que trata a Clausula 6", fica prorrogado por 12 (Doze)
meses. vigorando assirít até 22112/2024.

CL(USULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tem inicio de

vigência a paÍtir do di a 2310112024.

CLÀUSULÀ OUARTA: Pcmanecem inaltemdas as demais
condições e cláusulÀs do conüalo original celebndo em 23 de Janeiro
de 2023, não modificadas por este instrumento, decla.rando-se nesta

oportunidade a ratificaçào das mesmas.
E por estârem de acordo, os participes firmam o presente âditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 20 de Dezembro de 2023
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